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TOMADA DE PREÇOS N2 SS-TP003/17 

LICITAÇÃO >DO TIPO MENOR PREÇÕ—
GLOBAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA TÉCNICA—NA ÁREA DE 

ENDEMIAS, JUNTO À SECRETÁRIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RS~sÃs; através da Comissão \Permanente de 
Licitação, devidamente nomeada pela Portátia.0A3, de 02de1aneiçb de 2017, torna 

público para conhecimento dos interessados quê, na data,, horário e local abaixo 

previsto, abrirá licitação na modalidade Tomada, de Preços, ,do tipo menor preço 
global, para atendimento dq objetpfie&sta J icttação,de acordo com as condições 

estabelecidas nesta Tomada ëfreços4 observadas as disposições contidas na Lei 

Federal n2 8.666/93 de 21.06.93, 'esua(alteraçõ.s posteriõÊes - 

HORA, DATA E LOCAL: 

Os PbOCUMENTOS; HABJL4ÇÃO" PRO)OSTÃS D) PREÇOS" serão recebidos em 

sessão pública maca 

ÀS 09:00 tJÓRAS, 

DO DI44'2 DE 

No endereço Salj eiçpe 4ÓcalizaçJa..ejrRuaPadre Francisco Rosa, 1388, Centro, 
Nova Russas, Cearfr. 

i Constituem parte nteg(ante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os 
seguintes anexos: 

ANEXO 1 	-, ESPECIFICAÇÃtXDOS SERVIÇOS 

ANEXO II .- MODELO DE RRQPOSTA DE PREÇOS. 
ANEXO III - 	MINUTA DO TERMO CONTRATUAL. 
ANEXO IV - MO9ELQDE bEbLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal 

8.666/93 e inasoXXXlll do art. 72 da Confltuição Federal). 

1.0- DO OBJETO 

1.1-A presente licitação tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA NA ÁREA DE ENDEMIAS, JUNTO X1'ECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA RUSSAS 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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o r / 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena . 	T77— 

o) 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. 	' 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.1.2- 	poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.g- É vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a 

eçecuç.õ do objeto desta licitação; 

2.2-,DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

o 

o 

2.21-  Podera participar do presente c!tíne .4idtatório 14'spyÉisica e jurídica, 
devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Nov a..Rtissas,:ou não cadastrada, 

que atender a todas as condiØescxig!das para cadastrarneíito,a.té o 39  (terceiro) dia 

útil -anterior a data para abertura d& cie, observada a necessária quahficação 

2.2.2- Os Documentos de habílWçã o e as Propdslas- d.Rreçps'  poderão1 ser 

apresentados por preposto.do(aíita4e com podares de re'prtftção legal, afravés 

de pr1curação publica ou particular com firma reconhecida A não apresentação não 
impIiéará em inabilitaão, no entanto, o reresntarité;não poderá pronunciar-se em 

nome do(a) licitante, salvo se éstiver sendo representda por um de seus dirigentes 
que comprovem,tãl condição através de documento legal. 

2.2.3 Q$luer pessoa oderá ntregaos Documentos de habilitação e as Propostas 
de Pre'os de maise urçi(urpa) licitante, porjm, nenhuma pessoa, ainda que munida 

de procuração, gbderaejJresentar mas4è uma licitante junto a Comissão de 
Licitação, sob pen -'8gc1usão sumaria'ãbs(as) licitantes representados(as) 

2.2.4- No caso do(afrlicitapté ser representado(a) por procurador(a), deverá ser 
apresentada procuøtção  porinstrumento público ou particular, esta última com firma 

do OUTORGANTr reconhecida .em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o 
documento s44erá aceito se .aoresentado em original ou por cópia autenticada em , 
cartório; 

2.23— Em se trt3 odejpicroipresa ou empresa de pequeno port4hos termos dt 
Lei Compkmear n2  123/200e147/2014, para que essa possa gozar dps benefícios 
previstos nos arti it2a45 c4 referida Lçi e necessário a apresenta 	junto com os 
documentos de habilitação, de Certidão expedida peiflunta Comercial, nos termos do 
art. SQ, da IN n2  103/2007 do DNRC - DepáPtamento Nacional de Registro no 
Comércio. 

2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a 
participação na licitação, porém, o(a) participante não terá direito à fruição dos 
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 01  123/2006 e 147/2014. 

	ÀIK 
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3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentação necessária à Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentpdassimultaneamente à Comissão de Licitação, em . envelopes -distintos, 
opacose fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme 
abaixo: 

ÀfREFEItURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
(IDENyIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVfLOPE N2  01— DOCUMENTAÇÃO 
TQMADA DE PREÇOS N2 SS-TP003/17 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

O 	(tENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)? 
ENVELOPE N2  02- PROPOSTAISE i'út:õ 
TOIVIADA DE PREÇOS N2 SS-TPbõ1i, 

O 

12-É obrigatória a assinatura de qúem4e direito do(a) PROPO&DTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS 

4.Q-'DOS DOCUMENSrDHBILITAçÃO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documthtos de Habilitão deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em priginais ouyúbliçaç5piln Ór
f f"

gão Oft al, ou, ainda, por qualquer processo de 
copia autenticad ern;da&o excet& para a garantia, quando houver, cujo 
documento compro1i0o devera ser'exib ido- ex;lüsivamente em original, 

b) Dentro do prazo Øe'vakSde,  para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do docunfthto não3ènter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de/declaração dü'yegulamentação do órgão emissor que disponha sobre 
a validade dop(esmo. Na ausênc)a de tal declaração ou regulamentação, o documentoj 
será considerado válido pelo prâzo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.2ODOCUriÈNTOSnRA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE,  

4.2.1- Certificado 	Regiso Cadastral LÇRC) emitido pqr nas PréfItura Municipal, 
dentro do prazo de validade, guardada a côhfdrmidadë tom o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
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Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açes, a.Q 
j 

acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em'%h-_f 	1 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova d 
diretoria.emexercício.r 

4.2.2.3- Pravade irttição na: 

a»PazetIa Federal (CNPJ); 

4.214-Alvará de Funcionamento; 

4ï3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIStA: 

4.2.3.1- Prova de reguIaridadepaçcqpia Fazenda FédeRI,tstaduaI e Municipal do 
dorpicilio ou sede do licitante.- 

a) A comprovação de regularidápárzi 	a 	 através 
cia Certidão Negativa de DebitQs ielattivos  aqsTPibutos FeeraJsré a Divida Ativa da 
Qnião; emitida nos mokesdâi;eortaria Conjunta PGFN/RFB  n2 1.751, de 02.10.2014; 

e Yegúl4ri1dade paa-corri 1à -Faie?da Estadual deverá ser feita 
Ci6iÍ4'd21 Negaiiva!ixosihcritos  na Dívida Ativa Estaduait 

de/darid;de para coa Fazenda Municipal deverá ser feita 
Coslid9dq. íIegativa de ,Debitos inscritos na Divida Ativa 

1,1 

4.2.12-  Prova de situaçã4reguFa?'perant'  6-Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certiflcd6çí&egularidade de Situação - CRS, e 

4.2.3.3- Certidãp4egativa d ',Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do 
Trabalho. 	

7 

4.2.4- QUÀtIFJCAÇÃO TÉCNICA 
-. 

4 2 4 1 	lagiqpo s 01 (u 'testado de capacidade ¶&nica emiticioporj5essoa 
jurídica de dzreit 3ti 1rcorayprivado, cbn2  firmpdó emiter2tejtcoríhdcida em cartório, 
acompanhado de documento contratual ou4quivatentè'(previsto no art. 62 da Lei n2  
8.666/93 e suas alterações posteriores), que c8fnprovem que o(a) licitante tenha 
prestado ou esteja prestando serviços ddriattreza e espécie condizentes com o objeto 
desta licitação, especificados no anexo 1 des&edital. 

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
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b) À comprovação 
atÇavés de Cert2 

c) A comprSvação 
atravéØe Certidã 
Munièipal; 
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4.2.5.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Iicitante,com:as.cespectivas demonstraçôesde Contas-de Resultados. Osdemais tipos 
societár'i'os deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive 
termos de abertürrtencerrame'nto), na forma da Lei, reser ando-setComissk o 
direito dêxigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados 
por con;ádor habilitado. 

GOVERNO DO 

_ E~ Do O \  
.0 

o 

o 

o 

4.2.5:3-certidão negativa de falência ou coffcrdata expedida pelo dÏ.tribuidor1a'séde 
da4kssoa jurídica. 

-4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 

4.1.6.1- Declaração expressa,ia forna'd9 anexo lVxlesta Tomada de Preços, de ,que 
atende ao inciso V do art. 27,tei,Ferjl n2 86é6/93 eT  inciso XXXIII do arE tda 
Constituição Federal. 

4.3- OS DOCUMENTOS PÁRA l(ESSOAS FÍSICAS CONSISJIRÂQ"6E: 

a) Documento Oficiqde ldeniidde; 
p 

6) Comprovantde endereço atualizado, co expedição inferior a 03 (três) meses; 

4.3.1- REGULARIDADE F1SC4J. (tRftBALHI$1* 

a)'Prova de inscriço.njd;stfo Naciçh&d&Rça$ba Física - CPF; 

b) Prova de regularidade cofltà Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com 
efeito de negativa/te Débitos,,de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela 
Secretaria da Receita Federa( SRF), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do 
domicilio ou s,e6e da licitante, nforma da lei; 

-c) Prova $eJjxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça dp. Tràalho, 
mediante a apres??itaçãode certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa nos 
termos diritulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada .p 
Lei n2 5.452, de 1t&maio de 1943; 

4.3.2- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.3.2.1-Pelo menos 01 (um) Certificado deeiirso técnico que comprove ser o objeto 
seja semelhante a cada item estabelecido no Anexo 1 - Especificação dos Serviços. 
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).° 1) P1 

4.3.2.2- Declaração expressa, na forma do anexo IV desta Tomada de Preços, de 

atende ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n2 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7\da 
 

Constituição Federal. 
: 	 - 

4.4- AjMcroempresa ou empresa de pequeno porte, para que essa possa goz dos 

benefíèios pteUistÓfloCarts 42 a 45 da LË1 Complementar nfl23j2006 e447/2014 
deverão  9presentar Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 82, tia 
lt$n 1Q/2007 do DNRC— Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

r 

4.5-CIA) licitante deverá fornecer, a títuto4ejnformação, número de teIefoÀax, e 

pessoa de contato, preferencialmente IocaF e?bt  externas e interna,dtempresa A 

aÓsência desses dados não a tornará inabilitda. 

3 	5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO;fNVELOPE "8" 

5.1- As propostas deverão ser asehía a em pa,jáehíMbpado da4irmapee&hidas 
em dúas vias datilografadas/digiffidIs'óu impressas jo(4palquêjírgcesso  mecâico, 
eletrônico ou manual, sem ernendas, rasuras ou entrelinhaséf,tregue em envelope 

opacqe lacrado. 	-.- 

5 - AS PROPOSTAJ$ PIÇQDEVEMq1Ij&. ÇO1jTER 

.2.1- No caso-de pessoa jurik'4,, razão ;1ÏaI, local da sede e o número de inscrição 

no CNPJ d,.a#ticitante. No-càso de4êsso4ísica,o nome, endereço e inscrição no CPF. 

5.2.2 Assinatura d6jep?es9ht»fe LegaI. 4 

5.2.3- Indicação do prazdtA Çilicfde das prop- ostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da ayr'ésektdão  das mesmas; 

Àr 
5.2.4- Valor mensal  total prddosto,  cotado em moeda nacional, em algarismos e por 

extenso, já Øisideradas, nb.'mesmo, todas as despesas incidentes direta ou, 
indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Correrão adre_cqta dita)  proponente vencedor(a) todos — os custos.qdC 
porventtdeiaç de explicit'rèmsua proposta, 

5.2.6- Ocorrendo divergência etffê os valo?es proposto, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidaae,entre os valores mensal e total, prevalecerá o 
valor mensal. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julga 

de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e sua 

alterações posteriores; 

6.2- Aos a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaiuer 
ade9dbs, crédmo du st»frsões ouesclarecimentos sobre o conteúdo dos 

mesmos;_  

6.3- 95 esclarecimentos, quando necessá rios ç desde que solicitados pela Comissão de 

Licitpção deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ta, 

6.4- É facultado à Comissão de Licitação ou' aütridade supiÓreribqualquer fase da 
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou com)ilementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão çle docutpntos ou informações que deveriam constar 
originariamente da proposta, 

6.5- Será lavrada ata circunstc;~a durant todá o tran6rçer''do procpsso 
licitatório, que será assinada pla -Comissão de Licitáçó-$elos(as) licitantes 
presentes, conforme dispõe o § i do art43, da -Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posté?iores; 

6.6- O recebimn'fo &s hjJopes datdo os documentos de habilitação e a 
-proposta depteço será realizado,-no dihora e local previstos nesta Tomada de 
Preços; 	 - 

6.7-,Recebidos  os15tIes"'A"tOcUMEN5OS EE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE 
PREÇO, proceder4á-çom a abertura e ozom a analise dos envelopes referentes a 
documentação; 	 - 

6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que 

rubriquem e prctedam, se qujerem, ao exame e se utilizem das faculdades outras 
previstas em Lei; 

6.9- A ComisJp de Licitação p&derá, ao seu exclusivo critério, proclamar,, na mesma

ssão, o resulfdodaJiablifação, ou convocar outra para e& fim, ficando 
cientificdos-o&interessados; 

6.10- Divulgado o resultado da àbiltaçã 	:eomissãoife Licitação, após obedecer ao 
disposto no art. 109, inciso 1, alínea ta, da Leiíde Licitações, fará a devolução aos 
inabilitados, dos seus envelopes "propostas,", dvidamente lacrados; 

6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas 
pela Comissão e pelos(as) licitantes presentes; 
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6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao praz 

recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea b, da Lei n9 8.666/93; 

GOVERNO no 
ESTADO no 

6.13- Apósraíase4ehabilitação, .nâosabedesistênciade proposta, salvamotivo justo 

decorrénte de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0.1b05ØlTÉRlos DE JULGAMENTO 

A - AVÃLIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

' :- 
7 - Compete exclusivamente a Comlsão :de' Licitação, avivaro'merito dos 

dõcumentos e informações prestadas, berfrconttjulgar a cà5acidade técnica de cada 
licitante e a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2-A habilitação será julgada cpm*aie nos Documentos dçHabij&ação apresentdos, 
4 

lbma a e 
te 	 t- 	_! 	 .' 	. observada as exigencias conticlas nestad d P 	

)sr 
reços 

B- AVftLIAÇÃO DAS PROPOSTAS-DE $EÇOS ,ÏN5hOPE 4 

73-Apresente licitação será jjlgada pelo criterodojnor preço, conforme inciso, 
§ 12 do art. 45 da jÁas Licitações; 

7.4- Na propp~ta prevalecerão, e;caso deiscordância entre os valores numéricos e 
por extenso, estes 	,osr  

7.5- Os erros 	sbrná eJo$ multiplrcafld bem como o valor total proposto, 
eventualmente c6nfjgtudbs; nas Prdpôt-lfé Preços dos(as) proponentes serão 
devidamente corrigidos, àoé1onstitiirilo, de forma alguma, como motivo para 

o desclassificação dapropsta,t, 

7.6- No caso de4mpate entiéï duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por 
sorteio, obseyàdo o dispostoijíos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123/2006 e 
147/2014; 

7 7- Nos terms d&'art 44 da tei'Complementar n9 123/2006 e147/2614, constdrar- - 

se-ão emïfata4Çmpate fictà) todas as propostas apresentadas por micrpeffiØVesas e 
empresas de pequenoporttgue sejam iguais ou atie 10%(dej.porceiito) superiores a 
proposta de menor preço apres&iitada; 

7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando p pêlhor preço tiver sido apresentado por 
empresa que comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
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a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira 

classificqØa; 

U.40 
 PREFEITURADE 

NOVA RUSSAS 

o 

Õ 

b) A ;onvocaçãd dêverá serãtendida no prazo máximode 05 (cinco) miriutos;sob pena 

dep4reclu,são do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta 

passaráà' condição de primeira classificada no certame; 

c) rjão ocorrendo o interesse da microériptésa ou empresa d&èqueno jprte; na 

for,ffia das alíneas "a" e "b" deste item; se,rãõ•• convocadas areninetántes que 

porventura se enquadrem na hipótese previta no-item 7.7 acima, haôrdem crescente 

de classificação, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência (iguaIàde$Is vajores apresentados pelas microempsas 

ou empresas de pequeno porte? uè'5encjuadrem nahupotese prevista noltem ,7 7 

acima será realizado sorteio ent}eIa para que se idèiitifique qupla que primeiro

pbder exercer o direito de prefer€nc& atravérdá ãpresetiçí4 melhor oferta. 

7.10;  Será declarada'vSdcya a proposta -de menor preço global entre osas) 

licitántes classificadosIás) aØ a observtncidos'criMrros acima estabelecidos. 

a - 	- — 
1.11- SERÃO pEtCLASslFlcAoAsApPRoPoSTAS DE PREÇOS 

7.l1.1-4.O ue não atey 	mis.e7xi&êrfcias dejfr-Iomada de Preços; 

7.41.2- Que aprefare'm,reços uiftárip. írrisórios, de valor zero, ou preços 
excessivos ou inexequuveis. 

7.11.3- Não será cPideradatqalquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada 

de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes; 

7.11.4- Com' preço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aq,ixe} 

jcompatf5e14om os preços pral2cados no mercado, conforme a Lei 8.6Ç/93 suas 
aftraçôes, 	 - 

- 	- 
7.113-  No caso 	empteentre duas ou mais propojas rdeiempate se fará, 
obrigatoriamente, por sorteioiato público-, paraocíal todos os(as) licitantes serão 
convocados(as), vedado qualquer outrà...processo; 

7.11.6- De conformidade com o parecer 'da 2  Comissão de Licitação, não constituirá 
causa de inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal 

que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação 
apresentada. 
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XI 

F!s.29  o 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivja_._e.....) 

•s. j çrj - 
mediantçtermocircunstanciado; obedecida à- ordem. classificatória, depois de"-----'-' 

ultrapassado o prazo recursal. 	- 

9.96o 9!ÍNTRATO 

3.1- Será celebrado instrumento de Contr?tp, conforme minuta anexa à prekçnte 
Tonda de Preços, que deverá ser assinaØapeIapafles no prazo díté 05(pço)dias 

ut?ls, a partir da data da convocação MIcarnhhactâ ao(a) iicitantejyerfedor(a) do 
çértame;  

92- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em. ..as aço "Termo de Contrato" no 

prazo estabelecido no subitéh antenoÈ, caracterizara o dèscurtprumento total;Çlà 
obrigação, ficando sujeito às pénlicíãd9s revistas ntt& h 8.6 6/93 ç. alferaç6es 
posteriores; 	 - 

,j 
t 

9.3-Cçnsidera-se como parte integraAe4o Gçíntsto, ...o termos da propçsta 

vençpdora, seus anejc5, bèm cbmo os deàials eienentds'éoncernentes à licitação, qê Ije 
serviram de base aoarocessoii&itatório; 	-. 

§.4- É facultr$à  Administraçà,, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de 
Contrato no prazo- e contfições. estabelecidas, convocar os(as) licitantes 

reman,±entes, obpdecqnâi a' ordem de classificação estabelecida pela Comissão de 
Liciução, para fazf lá erTt igtlat?Szo e as qresiiij condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogaia licit9çb consoante prevêa Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 	 -. 

10.0- DAS OBRIGAÇØES DO(krNTRATANTE 

10.1- A CON)RATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 

condições j&essárias ao plerlojumprimento das obrigações decorrentes do Teçmci'  
Çontratuacosoante estabelca Lei n0 8.666/93 e suas alterações posterjor.es( 

10.2- Ficàftzage acompanhar aèxecução do objeto contratual; - 	- - 

10.3- Comunicar ao(à) CONTRXtÃ1O(A) tddaé qualquét oorrência relacionada com a 

execução do objeto contratual, diligenciando nós casos que exigirem providências 
corretivas; 

10.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
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1 

11.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prSb-f-_y 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedor 
do certae;' 

11.2, iAantØr'dUrtWe'toda a eK cçâïIótbjetocontratua1; errrcompatibilflade com 
ç5es assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exidas ha as cÁ5riga  

Lei de licitações; 

114. Todas as despesas envolvidas na execução dos servios, -sobretudo, tom 
transporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e çxclusivsmnte'por conta 
dó(a) CONTRATADO(A); 	

- 

11.4- Disponibilizar profissionaisvdqmente hahiiitido34;a a fiel execução dos 
serviços, sempre que demandado- $eça4 CONTRATAN,TE, tanto*pa forma presqpeial 
quanto a distância, substituindo-os no qasos de ImPpdIrnentosJéruItosIe1nanpira 
que não se prejudiquem o bom adamento e a boa prêitaç%doséryjçs; 

11.5-.F 
- 
acilitar a ação da,fiEcáliíação na inspeção dos seçnç9s pitstando, prontamdpte, 

os esclarecimentos qu&fotplucitadosje1oa}'ÇONTl1ATANTE, 

' 11.6- Responrínfa dey 	 &s vigentë,4 Øo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que 7('a) CONTRATADC(a) não devdrá, mesmo após o término do Contrato, 
sem consentimento pré&poç'çkritp dO(a)JCONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documgntos ou inf 	aç6ee$egficadas naparágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do Contto,  

11.7- Providenciar a iediatorr 	'as deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pelo(a) CONIRAVAF.ltE; 

11.8- Arcar com4ventuais pieu(zos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados p4pP ineficiência dü4irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos pfvolvidos na exçc4ção do objeto contratual, inclusive, respondd6 e 
pecuniariafneDte; 

11.9- Pàjats,us empregadoc no prazo previsto em lei, sendo tamérrrde sua 
responsabilidade 6pagamto de todos os tributos que, direta 6i5 indiretamente, 
incidam sobre a prestação das -serviços'contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FíSTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas por eventuais autuações admini*ativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Prefeitura Municipal de Nova Russas; 

Rua Padre Francisco Rosa, ~ - Cehtro 
88 3672-6330 1 

CEPG2.200_000.S www.novarussas.ce.gov.br  



GOvERNo Do 
ESTADO DO 

ç 

11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagame)o 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados co 
o objeto do contrato; 
	 - 

11.11-p1espeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previst 	na 
Conso1idaçaitLIrdu1'rabaIhcreiegislaãopertinënte. 

11.13- Ø's serviços serão executados 05 (cinco) dias por semana, 08 (oito) 4horas 
4iárias ou (06) seis horas corridas, a critériQda Administração. - 

11j14- As despesas com alimentação, AOspeítlgop, transporte ê1~0enWs que se 
fazem necessárias à acomodação e execuão4ís•sêrviços, serâode sponsablIidade 
da parte Contratada. 

12Ç- DA DURAÇÃO DO CONTiÂTÔ 
1 

12.1- ç Contrato terá um prazo ?iia a pi jrdadii de-4jysifftura, até 31: 
cfe dembro de 2017, p denjp4er orrQgada ,ios caso 	fkttis previstos n Lei e 
n28.666/93, de 21 de 	d. 1993 e sus ajeraçsos9r'ores 

136 DA FORMA DgAXMSrO 

1 

13.1- A fatu9lativa aos serviços, mensainiente prestados deverá ser apresentada à 
Prefeitur36funicipal dy$tbva Russas, téo 102 (decimo) dia útil do mês subsequente a 
realizaçB dos serviç&, ara'fln'dyconferê jièatestação da execução dos mesmos. 

13 2- A fatura cont4fars,setviços gtt,vahiete prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quant)4pvóefetivàí%ténte realizado no mês; 

a- 

13.3- Caso o faturpfnto se144provado pelo(a) Prefeitura Municipal de Nova Russas, 
o pagamento se efetuado ato 30 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO)I). 

./ 
-14.0- DO RE4g4TAMENTO DE PREÇO 

£ 

14 1- Oiprçq,ornente poderão ser reajustados aposo periodo de l2jçIoze) meses, 
a contar da data%à5presntação dat propostas, com bast-n-a-vaffação percentual 
acumulada no período sob anitsèM(? lGP-Miíndie.Efl de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a sekextinto qr?substituído. 

15.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
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a) Advertência. 

b) Multas de: 

  

o 

o 

b.1) iq (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VEN9EDORfrmssinaYctõntratodêntraxIo prazo de 05 (cinco) diãs"úteTs;çont'dos 

da data djnotificaçâo feita pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2) 03% (três décimos por cento) por dia cie atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 	 1 . 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sbreQ valor da parcela rjo cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeit(ra Municipal-,dê' Nova Russas, em 
caso de atraso dos serviços superiÓta3Q(trinta) dias. 

b.4) O valor da multa refenônes piaúsula dr ãcontada "ex-ofjjcio" dd(a) Çe 
CONTRATADO(A), mediante subtraçao a ser eftua4a'emualqtpr  fatUra de credito 
em seu favor que mantenha junto'à Prsfeitura  Municipal d& Nov'Russas do Munitipio 
de Nova Russas, indepepd&itede notificaço ou cnterpelação judicial ou extrajudiaal, 

c) suspensão tempdtá1adQidireito de participar--d e licitação e impedimento de 
contratar com aA 	isWaçq,elo.prazà de late.-01(dois) anos, 

d) DecIaço de inidgiejddepa lJ5it'r u contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdura;4'm-as mytiMos detrw,narites da punição ou ate que a 
COI"LTRATANTE prdrnoaJVareabilitação.. 

16.0-DA RESCISÃO CONT)PYLJ4L 

16.1-0 Contrato fiçpfado em*dçcorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
de conformidade,m o dispot nos art's. 77 a 80 da Lei n2  8.666/93; 

16.2-Na hipótese de ocorrer aYêscisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da 
lei n2  8.6k/Qp, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstojnoia. 80, 
inciso.j a IV, para tafos1.a 42,  da Lei de Licitações. 

17.0-DAS ALTERAÇOÊSCOINTP 

17.1-0(A) CONTRATADO(A) fica oliigado(a) •í aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no suantitativo  do objeto contratual, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) dó valor inicial do Contrato, conforme o 
disposto no § l, do art. 65, da Lei de Licitações. 

18.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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18.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o a 
109 da Lei n2 8666/93 e suas alterações; 

18.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita peloepresentante-legal4a recorrente;,- 

18.3-0§ recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Nova 
encarninhafõàCórn&são de LicitaçãÕ; 	- 

19.0-DA4ONTE DE RECURSOS 

lrlg.yÕ valor global do Contrato a ser ;céldbrpco correrá por" çofrta das 4ptaçbes 

orçamentaria nQ 0901 10 301 0018 2 0487 ejeientd de de~jíesa'à,-3T90.39.00 / 
33.90.39.05 (Serviços Técnicos Profissioris - Pêssoa Jyfí4íça) é 33.90.36.00 / 
33.90.36.06 (Serviços Técnicos Profissionais - Pessoa Física)., 

20.9DAS DISPOSIÇÕES FlNAI::' 

20 1-A apresentação da propost2 Implica na acétço tpna,. das condiFões 
etabdlecidas nesta TomadaJeflr4os 	- 

1 	 .4 

20.2A presente licitptïo. podrá ser anuÍda em quàjquer tempo, desde que seja 
contatada ilegalidjie n'o.-processo fou ho seu ilgamento, ou revogada por 

cdhveniência da,4m)ífEdoApor-decisãô fundarnntada, em que fique evidenciad 
a notória relevância de interesdMunicjpio; 

7 	& 

ft, 
20.3-E -vedado ao ,servdor 4qsorgaos e/ppentidades da Administração Publica 
Municipal de Nov(RussastAbtèquias, Errsas Publicas ou Fundações, instituídas ou 

!rantidas pelo Podezjblico Munici,g1 de Nova Russas, participar como licitante, 
direta ou indiretamentp6r'rsÇ por iririTaita pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação. 

20.4-A homolog1ção da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas 
da Prefeiturajylunicipal de NoÇiàtRussas, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei 
n2 8.666/93f 

2Õ5bQs casos oiissos14&steTomada de Preços serão resolvidos pêlí Comissão4{ 

licitação, rids.tejwos da Iegislaç&Y-pe[tinente. 

er coérsia deèorrente desfê certame, o Foro competente 
Russas, Estad&do Ceará, 

e 
cluído qualquer outro. 

Nova Russas/CE, ilde agosto de 2017. 

guksas e 

20.6-Para dirimir qualqu 
é o da Comarca de Nova 

S' g 
Presi.ente da 

Vde Rnfim 
omissão de Licitação 
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ANEXO 1— ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

SÍNTESEpQPUÂQQL 
Prestaç'o de serviços de assessoria técnica na área de endemias, junto à Secretála de 
Saúde do município-de Nova-Russas; 

DUALH,gS DOS SERVIÇOS: 
Orien;íção e Mobilização Social em Endemias; 

'Orieptação e Educação de Saúde em EndqmÍü; 
Orientação e Acompanhamento da execuo 4os$r'fços nos A'gentesd)Endenias, 
Orientação no Planejamento das ações de 4é p4blica em EndetnisJ 
Orientação na Prevenção e Controle de Doenças Ariivetoriis 
Orientação na prevenção e combate àQengue; 
Oaentação na prevenção e coj4ib ate tàhikungunyá; 
Orieahtação na prevenção e combkte2ic.~' 
Orientação no calculo de volum dodel5ositos deguaem-fprnjyASàes 
4gyp;i; 

.IIJST)hCATIVA DA CqNtRATÃÀO: 
Diante da necessidade da ecução dê ações que visam garantir um controle de 
endemias nestejvlúnicipjpfe ctrnsudetaqÇJo gr$ve pprturbação da ordem no ano de 
2016 e a quaptiãzide considerávI,4e óbito&tusatios pela propagação vultuosa dessas 
doenças, a/Administrao Públ!ja dertiova Russas pretende contratar assessoria 
tecnica1ífim de orjp4aepla?3eiar as açê com conhecimento de causa, de modo 
que ,s resuItadose mo,q 	o1n rm 	o umq4fro e saúde com índices satisfatorios e 
acëitaveis, levandpi'h-, conideraçã6 ds padrões determinados pelos órgãos 
teguladoresdesaúdepúli(a. -  

DESPESA GLOBAL E$S1AD& 
A contratação dy'serviços euestão importam na quantia global de R$ 34.133,33 
(trinta e quatrpflnil cento e tribta e três reais e trinta e três centavos), para um período 
de 04 (quato') meses, e quanfià mensal de R$ 8.533,33 (oito mil quinhentos e trinta e 
três reais Ctrinta e três centavd% 

- 	

- 	-t 

DA FOÁMApE EXECUÇÃÓ dos SE\(IÇOS 	 - 
- 	 -' 

Os serviços ser&1cecutdos 05 (cincal dias por-semana, 08 oito'hbras diárias, ou 
(06) seis horas corridas, a c?irFb4Admiriitr4ão. 	

a 

As despesas com alimentação, hospedagem, transporte e demais que se fazem 
necessárias à acomodação e execuçãok1os serviços, serão de responsabilidade da 
parte Contratada. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Loc4te dat 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° SS-TP003/17 

Aprsentamos a Vossas Senho9iasjhçsa proposta depreços, ieferente a Tomada6  de 
Preçqs em referência, cujo ;&to[taPRESTAÇÃODE RVIÇOS DE ASSESSORIA 

1ÉCNrCA NA ÁREA DE ENDEMlAS,JUNTO A SECRETARIA DE SAÓDEJDO,!McÇNICIPIO' DE 
NOVA RUSSAS, pelo valor` globa( 6e 1$ •••  
	 );cdm prazo de èxëcuçãoaté 31 de-ttzembro de 2017 

Declramos, neste a nogsa tteira suiimssão aosIaimes da Lei n 8.666/93 e sus 
alterações postepóreicbm' çomo 's dlátisulas g, tondições estabelecidas nesta 
tomada de Prçts. 

EL' 
Prestação d- serviços •e.assessoriã.•técnica 
na área de'e$ëibjas junto à seçrearia de 

1 Saúde 	do 	mi]Rtçipío 	de 	Nova 1tussas, 
conforme 	espedricâções 	constantes 	do 
Anexo 1 

MÊS 04 em 
NOME: 	- 	 - 
ENDEREÇO:/ 

CNPJ/CPF4NQ: 	 - 
REPRESENTFTE-t€GAL: - 
CPF N: 	 - -- 
VALIDADE  DA IííÕPOSI&P  (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 3ft&dezembra-4e 2017. 

Atencioiqdente, 

Carimbo e assinatura 
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\J< Iu 

CONTR4JQf4Z.t: 

,1 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MÓNICÍPtO 
DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, ÇOÇVI 	  
PARA OFÍkQQEA SEGUIR-ME DtFLARA - 

O Município de Nova Russas, pessoa jurídica de'direito pGblic&irfterno, através da 
Scretaria de 	 ;õmse4e na Rua Pàdr'e Fralicisco Rosa, 1388, Centro, 
Nov Russas, Ceara, inscrita rd-CNPJ/MF sob o n9- 	 , neste.ato 
representado(a) pelo(a) Orden r(a4iç'Despess, SfÇâfpOME  DO ORD2.N'BOi), 
doravante denominado de CONTRATANTE, no finar"íss!pado(&,  edCoutro Lâdo, 
	  S 	

-' 
m êndereç&na 	 , insrita 

no 	CNPJ/MF 	n2 , 	'representada 	pelo(a) 	Sr(a). 
	  cnsdrito(a) no CPF/MF n9  - 	 , no tinal 
assiiado(a), doravapte-de  'ri rniiada de CONJATADO), de acordo com a Tomada de 
Preços n9  SS-T$O63/ï7Pioc4sso flí S54P903J17, 'em conformidade com o qué' 
preceitua a lei Federal n2  8.66t/a3 e staC alterações posteriores, sujeitando-se, as 
partes, as4sias normaye as clausj4s ec6ndiç 	a seguir pactuadas 

CLASULA PRIMEI RA -DcOBJ*O 

1.1- O presente Contrato)prbFbbjetoárèstação de serviços de assessoria técnica 

na área de endemia4untoLk Secretaria de Saúde do município de Nova Russas, a 
saber: 
Orientação e Mo)llIização Soci'Vem Endemias; 
Orientação e ÇJucação de Saúdem Endemias; 
Orientação lAcompanhamenfci da execução dos serviços nos Agentes de Endemias; 
Orientaçãiw Planejamento das ações de saúde pública em Endemias; 
Orientação na Prènção.e Coiif(ole de Doenças Antivetoriais, 	- 
Orienta&'napçvenção e c&ftbate à Dengue; 
Orientação na preveitãoecqmbate à'ChikungunY; 
Orientação na prevenção e com6ateà Zica;.' 

Orientação no cálculo de volume dos depósitos de' água em Combate ao Aedes 
Aegypti; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- O presente Contrato tem como fundamento o Tomada de Preços n2 SS-TP003/17, 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim 
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assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante des 

Termo Contratual, independente de transcrição. 
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ESTADOnO 
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CLÁUSULAJflCEIRkrDOAkORBO CONTRATO 

3.1- O valortdbrdestc Contratd é de R$ 	  ( 	 ), nele 
estando idcluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, 
sendo págo mensalmente o valor de R$ 	  

CLÁpSULA QUARTA - DA FORMA DE PA(AiViEIØ- 

4 1- A fatura relativa aos serviços mensaI1entQ prestados de9r% é? apresentada à 
Secretaria de 	  até o 10 (décirkç) di.úti! Øo_nfês subseqüente à 
realização dos serviços, para fins 	de -conferência e atestaçãqda execução dos mesmos. 

A.2- fatura constara dos serç.efet1amenteprestados?no pèiodo de,câda rrês 
Civil, de acordo com o quantitativo-'efetivamente-fêalizídõho dêil, 

4.3- caso o faturameyto €.sja aprovac4o jela Secrçtarua de 	 , o 
pagaynento será efetuádõ a't&o 30 	ilés (trimu) ia após o protocolo da fatura pçla 

CLÁUSULA QJJINTA - DO REAJUSTAMENTO-DE PREÇO 

5.1- Os/reços somente podterão sqr reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 

conár da data dÍ aprerftação das propostas,-; com base na variação percentual 
acumulada no period EsøÉi 3nlise, do 1GPrM (lndke Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso ete enhTa ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA/Á DURA4O DO CONTRATO 

6.1- O Contrajp'terá um prazoçlb vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro j1 2017, podendo se prorrogado nos casos e formas previstos na Lin9  
8.666/93/de2j de junho de 199e suas alterações posteriores. 

ci.ÁU5ÚiÀ'sÉçIMA - DAS OBRI€AÇES DO(A) CONTRATANTE 

7.1- A CONTRATANTE se ob -i* a proporcionar aoi)  CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento çtas  obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n$.6/93 e suas alterações posteriores; 

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
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7 
7.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada co 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providênci 
corretivas; 

* 

7.4- Pçbvidenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas l3icais 
/Fatufas dfldaffehteatetadawpeloSetor'Compdtêrit.t 

CLÁUSLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1-ttxecutar o objeto do Contrato, de tdi1orrnidde com p condições ç,,prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, n9TermPCQhtratuaIe41apr4.ostïencedora 

8:2- Manter durante toda a execuçãõ4o,pbjeto contratOal,çii compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as cÕndiçes de habilitação e quah9aØo exigidas a Lei 
deLihitações; 	 Y 

-" 

Árabfho não inferioraië'(aTto) horas diárias. No caso dê pessoa jurídica, manter um 

83- No caso de pessoa físJca<  fi;ar à disposiço'da SecretaHde 	no 
município de Nova Rus,sâÉ, 'n mínimo, 03 três) 'dias por semana, com jornadà de 

preposto pertenceate aojeu quadro permanente, nas mesmas condiçõs 
o cã~. Pássoajisi4_&diai e horários aqui mencionados serão,  estabelecidas p 

úsivo critério da'€QNtRAT.3FrE; definidos a e 

8.4- Todas as desp as'dpv4Jvja na e)&ção dos serviços, sobretudo, com 

õrríião )nteira e exclusivamente por conta tranfiporte, hospeageelinhtação, ç 
dd(a) CONTRATAD'OA);_ 

8.5- Utilizar profissionáis 1évidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortjjit'os, de rWneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação d/erviços; ' 

8.6- Facilityfa ação da fiscalizàço na inspeção dos serviços, prestando, prontamepte' 
os esclarecinitntos  que forem flcitados pélo(a) CONTRATANTE; 

3 

8.7- Rek6ndQrjente  asFs vigentes, pelo sigiLodos documentos manuseados, 
sendo que ao(a) 	T»RATADO(a) nao-4evera,mesmo apo&,o4'ermino do Contrato, 

sem consentimento prévio p i.cito d6((CONT.RktIiTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do Contrato; 

8.8-Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas 
pelo(a) CONTRATANTE; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 J CEP 62.200000 
www.novarussas.ce.gov.br  

do certame; 



PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

o 

	

í8.9-Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou tercei '05, 	  
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniaTiamente; 

8.10 Pagar%eús empregados rõ prazo previsto em lei, sendo também de sua 
res6nsabiidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

1 	41incidam/ sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contriqções 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquerplidariedade- di Secretaria.'- de 
	 por eventuais autuaoeadmtnistçativas e/ou)ul9pisuma vez que 
a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com 	érncia às 	rigações não se 
transfere à Secretaria de 

8.11- Disponibilizar, a qualquertempo,tbda docum'epfaçã9refËrepte ao paga:eqto 
dos tributos, seguros, encargosssiaui7râba1histas e previdenct&ros relacjnadts com 

objéto do contrato; 	 - 	 - 

$.12- Respeitar as nop 	de segurança 	medicina da trabalho, previstas na 
Consolidação das Leijo Trabáiho e legisioperinene; 

- 

4.13- Os serviçps"ser56éc4tados 05 ícincb) dias por semana, 08 (oito) horas 
..diárias, ou 	fseis horas corrFdbs,a critédd da Administração. 

8 14- ÂSaespesas cofa 4irneiitfçpbospe4ein transporte e demais que se fazem 
necessárias à acoqd1ção,e x&uç5o ds íeMços, serão de responsabilidade da 
parte Contratada.'-. 

CLÁUSULA NONA - DASSATÇ&S ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecv(ão total ou jarcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Adnytfstração poderàplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a)AdvertêrÇcia 

b) Mult~tle: 

b.1) 10,0% (dez por cento) sotreo:yalor contfatado,e?ii caso de recusa do(a) licitante 
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do praïo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRAtÁNTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
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b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumpridÀ .do wó~ ' 

Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de 	 , em caso de 
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) O 'valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício"o(a) 
CONJÃATApOtA)TnTediantflubtração r serêfetuada m qualquer fatotrd? credito 
em ieu favor que mantenha junto à Secretaria de 	 do município de 
Nova Rt.jsas, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicíbl; 

c) spspensão temporária do direito dq 	ítiâiap-de licitaça e)pipedimntode 
contratar com a Administração, pelo prazo deâte02 Jdois) anosj 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar comjÁdftiÍnistração Pública, 
erjquanto perdurarem os motivoss--dterminantqs da, 	ou até que a 
C5NTRATANTE promova sua reabilitação ,.- 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESClSÃbCGNTRATUAk - 

10 2- Na hipote;e4e EB1er 	açIrniiistrativa prevista no art 79, 
Lei n2 8.666/93, ao(à) CONTRAT\NE são assegurados os direitos previstos 
incisos 1 iV paragrafos'í a 4dp Lei Me-Licitações. 

CLÁUSULA DEClMAPR0IElM30AS ALE4ÇÔESONTRATUAIS 

:1110(A) CONTRATAD9(A) 	ã'obdd) a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimys ouisMfressões no quantitativo do objeto contratual, até o 
limite de 25%(vinje e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o 
disposto no § i,/à art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA$èIMA-SEGUNDA\ÇOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 	 -- 

12' 	recursos Cabíveb_ serão'processados de acordo com oque esia"belece ort: 
109 da ?&t%- Q66/93 e suas alterações; 	 - 

12.2- Os recursos deverão ser itrpostos médiante,,pátição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da rêcprrentç- 

12.3- Os recursos serão protocolados *a Secretaria de 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
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13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dot4h 
orçamentária n9 	 , elemento de despesa n2 33.90.39.00/ 33.90.39Q5 	- 
(Serviços Técnicos Profissionais - Pessoa Jurídica) e 33.90.36.00 / 33.90.36.06 (Serviço 	eim 1,x 

TécnicosRrofissionaisRessoa Física). 

GOVERNO no 
ESTADO no CEARÁ 

or 

o 

CLÁUSULA DÉClMA-QUAADoFORO 

14d- Ficá eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir todã-
é quiquer controvérsia oriunda do presente. Contrato, que não possa ser resàlyida 
pela, via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualqder utro, pqr, nais 
privilegiado que seja. 	 E 

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento  contratual em 02 
(duas) vias para que possa produ itos-efeitos legais. 

Nova RussasjcEr_ de 	 "  de 2017; 

11 

(Nome d? .OrdenadorI 	 No&e do representante Legal 
OrdenaØ6r deDespá - 	 / Nome da Empresa 

Secretapáe 	 • 	 CONTRATADO(A) 
CONTRATAtFE 

TESTEMUNHAS: 

1. 01. 	  
Nome: 
CPF: 

2.  
Nbme: 
CPF: 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Cent 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

a 	 - 	 = 

DECLARAÇÃO 

GOVERNO DO 

F~0 DO CEARÁ 

IÂ 

- 1 

DEGIARAMOS, para todos os fins e sob 	hadã lèi, que nãoéËjtamqstr&alho 
noturno, perigoso ou insalubre com meno?ès4cre dej'bito anos d qyiCer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na chndiço de aprehdiz,partir de quatorze 

nos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art:7dKCd'nstituição Federal e 

da conformidade com a exignSjprêvtsa no inciso V. do rt 27 da Lei Federal n2 
8.666/93 e suas alterações poterSre 

'de 	- 	de 20_. 

Carinfbd4isi)nafu,atdo represin€nte legal da empresa 
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